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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHIIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.3139  DE 27 DE JULHO DE 2011. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM O 
SENHOR RODRIGO LANA GONÇALVES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
imóvel de sua propriedade descrito como lote de n2  35 da Quadra 07 sob a matrícula n 
R-54-8.8710 do Livro 1-A, fis. 8.710-M, do Bairro Morada do Sol, localizado na Rua 
José Cardoso Resende (antiga Rua 07), conforme Registro de Imóveis do 12  Oficio 
desta Comarca, por parte do lote n2  17, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de 
titularidade do Sr. Rodrigo Lana Gonçalves, constituída de uma área de 179,85m1  (cento 
e setenta e nove metros e oitenta e cinco centímetros quadrados), conforme Registro de 
Imóveis do 12  Oficio desta Comarca n2  R.19932, fis. 19.932, Livro n2  2-BU. 

Parágrafo único - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro 
Lafaiete, medindo 300,00m2  (trezentos metros quadrados) tem as seguintes divisas e 
confrontações: pela frente, numa extensão de 10,00m (dez metros), com a Rua José 
Cardoso Resende, antiga Rua "7" (sete); pelos fundos, numa extensão de 10,00m (dez 
metros) com a Área Institucional "2"; pelo lado direito, numa extensão de 30,00m 
(trinta metros), com o lote de número 36 (trinta e seis); e pelo lado esquerdo, numa 
mesma metragem com o lote de número 34 (trinta e quatro). 

Art. 22  - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a 
regularizar a situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da Avenida 
Pedro Silva no bairro Albinópolis. 

Art. 32_  As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva 
para o patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, e 
aquelas decorrentes com o registro perante o respectivo Cartório de Registro de 
Imóveis, correrão por conta do credor. 

Art. 4 - As despesas decorrentes com escritura serão levadas a débito de 
dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 52  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 11. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 
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VEREADOR HÉLIO 
- Pres 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE-LEI N2  076-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFALETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM O SENHOR RODRIGO 
LANA GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 10_  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade descrito como lote de n2  35 da Quadra 07 sob a matrícula n2  R-54-8.8710 
do Livro 1-A, fis. 8.710-M, do Bairro Morada do Sol, localizado na Rua José Cardoso 
Resende (antiga Rua 07), conforme Registro de Imóveis do 12  Oficio desta Comarca, por 
parte do lote n2  17, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de titularidade do Sr. Rodrigo Lana 
Gonçalves, constituída de uma área de 179,85m2  (cento e setenta e nove metros e oitenta 'e 
cinco centímetros quadrados), conforme Registro de Imóveis do 12  Oficio desta Comarca z 
R.19932, fis. 19.932, Livro n2 2-BU. 

Parágrafo único - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro  
Lafaiete, medindo 300,00m2  (trezentos metros quadrados) tem as seguintes divisas e 
confrontações: pela frente, numa extensão de 10,00m (dez metros), com a Rua José Cardo o 
Resende, antiga Rua "T' (sete); pelos findos, numa extensão de 10,00m (dez metros) com a 
Arca Institucional "2"; pelo lado direito, numa extensão de 30,00m (trinta metros), com o lote 
de número 36 (trinta e seis); e pelo lado esquerdo, numa mesma metragem com o lote de 
número 34 (trinta e quatro). 

Art. 22 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a regularizar 
a situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da Avenida Pedro Silva no 
bairro Albinópolis. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva para 
o patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, e aquelas 
decorrentes com o registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por 
conta do credor. 

Art. 42 - As despesas decorrentes com escritura serão levadas a débito de dotação 
própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 15 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2011. 

CISCO DE OLIVEIRA 
Câmara - 

( 	 . 

VEREADOR IVAR D,' ALMEIDA CERQUEIR$ETO 
- 12 Secretário da Câmara - 

Rua As-is Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000  - C( (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: pamara@carnaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 1-,OÇWCO  
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 076-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  076-E-201 1, de 
autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar imóvel 
que especifica à Rodrigo Lana Gonçalves, e dá outras providências, deva ser aprovado pela 
Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  076-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM O SENHOR RODRIGO 
LANA GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1- Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade descrito como lote de n2  35 da Quadra 07 sob a matrícula n2  R-54-8.8710 
do Livro 1-A, fis. 8.710-M, do Bairro Morada do Sol, localizado na Rua José Cardoso 
Resende (antiga Rua 07), conforme Registro de Imóveis do 12  Oficio desta Comarca, por 
parte do lote n2  17, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de titularidade do Sr. Rodrigo Lana 
Gonçalves, constituída de uma área de 179,85m2  (cento e setenta e nove metros e oitenta e 
cinco centímetros quadrados), conforme Registro de Imóveis do 12  Oficio desta Comarca n2  
R.19932, fls. 19.932, Livro no 2-BU. 

Parágrafo único - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete, 
medindo 300,00m2  (trezentos metros quadrados) tem as seguintes divisas e confrontações: 
pela frente, numa extensão de 10,00m (dez metros), com a Rua José Cardoso Resende, antiga 
Rua "7" (sete); pelos fundos, numa extensão de 10,00m (dez metros) com a Área Institucional 
442"; pelo lado direito, numa extensão de 30 00m (trinta metros), com o lote de número 36 
(trinta e seis); e pelo lado esquerdo, numa mesma metragem com o lote de número 34 (trinta e 
quatro). 

Art. 22  A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a regularizar 
a situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da Avenida Pedro Silva no 
bairro Albinópolis. 

Art.32  - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva para 
o patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, e aquelas 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0* *31) 3769-8 100- Fax (0**3  1) 3769-8103 



ARCO ANTÔNIO REIS C 'VALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

decorrentes com o registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, 
correrão por conta do credor. 

Art. 42  - As despesas decorrentes com escritura serão levadas a débito de dotação 
própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 52  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE JULHO DE 2011. 

iocri 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31) 3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 076-E-201 1CX P E P 1 E 

o 	d', 

RELATÓRIO 
esidente 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a permutar imóvel que especifica à Rodrigo Lana Gonçalves, 
e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao disposto no art. 89, ifi do Regimento 
Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2011. 

VEREADOR\WA1DERLEY JOSÉ DE FARIA 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 EXPED 

/4V 
1' 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 076-E-2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a permutar imóvel que especifica à Rodrigo Lana Gonçalves, e dá outras 
providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, 
atendendo ao disposto no art. 89, II do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente proposição 
pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que 
impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2011. 

VE' rADOR ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

/GCTI 

ENTE 

sid ente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100W Fax (0**31)  3769-8103 



PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N2  076-E-2011. 

RELATÓRIO 

CO ANTONIO REIS CARVALHO 

CL 
SE DE SOUZÃ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a permutar imóvel que especifica à Rodrigo Lana Gonçalves, e dá outras providências, 
vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade e 
jurkicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, objetiva 
autorização legislativa para que o Município de Conselheiro Lafaiete proceda quitação de débito 
decorrente de desapropriação indireta, através do instituto da permuta, conforme documentos 
anexados ao Projeto de Lei. 

A teor do art. 20, 19  "b", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por permuta, estará a mesma subordinada a comprovação da 
existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo 
dispensada a concorrência pública. 

O interesse público restou demonstrado nas linhas do Projeto e comprovado pelos 
documentos que o seguem, de onde se extrai que a permuta pretendida visa quitar o débito decorrente 
de desapropriação realizada pelo Município em terrenos de propriedade do permutante, para fins de 
abedura da Avenida Pedro Silva, no Bairro Albinópolis. 

Destarte, estando acostados ao Projeto de Lei cópias dos documentos comprobatórios da 
propriedade do imóvel objeto da permuta, bem como o laudo de avaliação do mesmo, e a 
demonstração do interesse público, não há impedimentos para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 
Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 

ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE JUNHO DE 2011. 

IGCTI 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 _ Fax (0**3l)37698103 



VE'4 ADI 	RCO ANTÔNIO REIS CARV 

,eQLQÇu'&Â 
E DE SOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N2 001 AO PROJETO DE LEI N°- 076-E-2011 

A E enta do Projeto de Lei n2 076-E-2011 passa a viger coma seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM O SENHOR RODRIGO LANA GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

EMENDA N2 002 AO PROJETO DE LEI N2 076-E-2011 

O art. 12 do Projeto de Lei n 076-E-201 1 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1  -  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel de 

sua propriedade descrito como lote de n2 35 da Quadra 07 sob a matrícula n2 R-54-

8.8 710 do Livro 1-A, fis. S. 710-M, do Bairro Morada do Sol, localizado na Rua José 
Cardoso Resende (antiga Rua 07), conforme Registro de Imóveis do 12 Oficio desta 

Comarca, por parte do lote n2 17, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de titularidade 
do Sr. Rodrigo Lana Gonçalves, constituída de uma área de 179,85m1 (cento e setenta e 

nove metros e oitenta e cinco centímetros quadrados), conforme Registro de Imóveis do 
12 Oficio desta Comarca n2 R.19932,fls. 19.932, Livro no 2-BU." 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE JUNHO DE 2011. 

,A DO 	CÁA JW é ~M~E 1, 0 .  ~N~41Ó F 

IcicTI 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete  -  MG. 
Fone (O**31)376981O0_ Fax (0**31)37698103 
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GOVERNO DO MUMCIFIO DE CONSELHEIRO LÁFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI  NOTG  E/2011 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PERMUTAR IMÓVEL 
QUE ESPECIFICA À RODRIGO LANA 
GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
imóvel de sua propriedade descrito como lote de n° 35 da Quadra 07 sob a matrícula 
no  R-54-8.8710 do Livro 1-A, fis. 8.710-M, do Bairro Morada do Sol, na Rua José 
Cardoso Resende, antiga Rua "07" te), conforme Registro de Imóveis do 1" Oficio 
desta Comarca, por parte do lote n°17, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de 
titularidade do Sr. Rodrigo Lana Gonçalves, constituída de uma área de 179,85M2  (cento 
e setenta e nove metros quadrados e oitenta e cinco centímetros), conforme Registro de 
Imóveis do 1° Oficio desta Comarca n° R.19932, fis. 19.932, Livro no 2-BU. 

Parágrafo único - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro 
Lafaiete, medindo 300,00m2  (trezentos metros quadrados) tem as seguintes divisas e 
confrontações: pela frente, numa extensão de 1 0,00m (dez metros), com a Rua José 
Cardoso Resende, antiga Rua "7" (sete); pelos fundos, numa extensão de 10,00m (dez 
metros) com a Área Institucional "2"; pelo lado direito, numa extensão de 30,00m 
(trinta metros), com o lote de número 36 (trinta e seis); e pelo lado esquerdo, numa 
mesma metragem com o lote de número 34 (trinta e quatro). 

Art. 2° - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a 
regularizar a situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da Avenida 
Pedro Silva no bairro Albinópolis. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva para 
o patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, e aquelas 
decorrentes com o registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão 
por conta do credor. 

Art. 40  - As despesas decorrentes com escritura, serão levadas a débito de 
dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

- 	Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 17 de março de 2011. 

/0(,r,4,  

ose Mito de CarvalhoA 
Prefe Municipal 

uno de Oliveira 
rador Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Sldente 
Secreláçio  
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DSCUSSO e Votação com 	volog a favor, 	Contra e 

abstenções  

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

-Aprovado em 	DIsçusso e Votação 

COM  4 votol ;  favor, _________ contra e 
- abst.nçôs 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAEAIETE 
Em 	de 	--' 	de 20—fl  
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GOVERNO DO MUNICÍPIO CONSELHEIRO LAFAIETE 

Gabinete do Prefeito 

Ofício: n°  OcZ /PGMCL/20 11 
Ref.: 	Encaminhamento/FAZ 

Conselheiro Lafaiete, 31 de maio de 2011. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando à V. Exa., o Projeto de Lei n° 	E- 
2011 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA À RODRIGO LANA GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS, para que seja submetido à apreciação dos nobres edis. 

Segue anexada a seguinte documentação: 

1. Croquis dos lotes 17 da Quadra 8 Avenida Pedro Silva, 35 da Quadra 07 do 
Loteamento Bairro Morada do Sol; 

2. Cópias das C.R.I dos referidos lotes; 
3. Avaliação emitido pela Comissão de Avaliação de Imóveis; 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Fernanda Raquel de F. Ferreira 
Subprocuradora 

Gerência Legislação/Redação 

Excelentíssimo Senhor 
Hélio Francisco de Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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GOVERNO DO M(JNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Exmo. Sr. 
HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEIN° -E/2011. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° 
-E/2011 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA À RODRIGO LANA GONÇALVES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Trata-se de Projeto de Lei com a finalidade precípua de regularizar uma 
situação preexistente, tendo em vista que o Sr. José Raymundo da Paixão teve seu 
imóvel desapropriado indiretamente pelo Município de Conselheiro Lafaiete para a 
abertura da Avenida Pedro Silva. 

Foi protocolizado o requerimento de n° 14335/2005 pelo Sr. Rodrigo 
Lana Gonçalves para que as devidas providências fossem tomadas, ou seja, a realização 
de pagamento do valor a título de indenização pela desapropriação do imóvel de sua 
titularidade. 

Desta feita, após percorrer todos os trâmites necessários para a efetivação 
da negociação e aceitação das partes, foi apresentado o imóvel descrito no PL 
apresentado em questão para a permuta e que esperamos ser aprovado pelos Nobres 
Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o 
presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja 
merecedor da devida atenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

Jose Milton de Ca alho Roch 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ESCRITURA PÚBLICA DE DAÇÃO 
PAGAMENTO 

Outorgante: - 
SIt4ONE APARECIDA ES? IHA 

Outorgado: - 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

,ç 	 r'+ ,- e, 	;: f i. 	e. e. - 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura pública de daço em pagamento 
virem que aos vinte e nove (29) dias do mês de janeiro de 
mil novecentos e noventa e nove (1999), neta cidade e 
comarca de Conselheiro Lafaicte, Minas Gerais, em meu 
cartório, a rua Afonso Pena, perante mim Tabeliã do 
Segundo Ofício, compareceram partes entre si justas e 
contratadas, a saber: de um lado, como outorgante, a sra 
SIMONE APARECIDA ESPINHA, brasileira, solteira, 
secretária, portadora da CI:H-6.204.913 SSP/MG, 
CIC:792115.006-30, neste ato representada por procurador 
bastante, o sr - Alfredo José Baeta dos Santos, nos termos 
do instrumento lavrado em notas do 102 Ofício de Belo 
Horizonte, MG, Livro 147-?, fls. 13, arquivado em 
cartório, e, de outro lado, como outorgado, o MUNICIPIO 
DE 	CONSELHEIRO 	LAFAIETE, 	inscrito 	no 
CCC/MFC: 19.718. 360,'0001-51, neste ato representado pelo 
sr. Prefeito Municipal, dr. Vicente Faria Pai'a, 
brasileiro, advogado, residente nesta cidade,, todos meus 
conhecidos, do que dou fé. Pela outorgante me foi dito 
que é senhora e possuidora, conforme transcrição 
imobiliária R-1-8710, Livro 2-AS, Lis. 8710, do Primeiro 
Ofício de imóveis da comarca, de uma área de terreno 
situada nesta cidade sob a denominaçao de BAIRRO MORADA 
DO SOL, constituido dos seguintes lotes e áreas de 
pr'eservaçao: a) - QUADRA de número SETE (07), os lotes de 
núrfleXçs um (01' a:sesserita (60), inclusive; b) 	QUADRA 
de número DEZENOT 	i. , os o es de números um (01) a 
quartenta (40), inclusive; e) - QUADRA núïriero VINTE E 
CINCO 	5), os otes de números um  (01) a quarenta e t. re s (2 	l  
(43), inclusive; d) - QUADRA número OITO (08), os lotes 
de número um (01) a quatorze (14), inclusive; e) - as 
áreas institucionais de números um (01), dois (02), tres 
(03) e quatro (04); f) - as áreas de preservaçao 
ambiental de números um (01), dois (02) e tre (03', . 
Perfazendo assim a área total de 89095,00m (oitenta e 
nove mil, noventa e cinco metros quadrados), com as 
medidas, 	divisas, 	limites, 	confrontaçoes 	e 
características constantes da planta do loteamento e da 
matricula imobiliária, imóvel esse livre e desembaraçado 
de quaisquer õnus ou encargos, resolve pela presente 
escritura e na melhor forma de direito, e em cumprimento 
ao decreto municipal de nQ 037/93, dar,  em pagamento os 
lotes acima descritos e caracterizados, pelo preço certo 
e quantia de noventa e oito mil e quinhentos reais 
(R$98500,00) importancia dq qual dá plena, rasa e geral, 
irrevogável e irretrat&e quit,ço, para maie nada o 



SERVIÇO DE REGISTRO DE IM'VEIS 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 
- EULMdF.OEM.SOUZA.OACL 
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LIVRO 343 

outorgado reclamar sobre a referida divida, transmitindo 
ao outorgado, toda posse, dominio, direito, ação e 
servidões ativas que exerciam sobre o imóvel, havendo-o 
desde já por empossado, especialmente pelo constituto 
possessório, obrigando-se por si, seus herdeiros e 
sucessores á dação boa, firme e valiosa e a responder,  
pela eviço  de direito. Pelo outorgado me foi dito que 
aceita esta como se redige e apresentou os documentos 
adiante. avaliação- R$98.500,00 - era 06/01/99 
- (as )/ilegíve 1 PM/Serviço de Tributaç.o-recolhimento-
Isento conforme guia visada pelo municipio - Art 40 - Lei 
7399 - Certidões negativas. Emitida a MI conf. IN/SRF 
006I90 - Apresentadas as certidões exigidas pela Lei 
7433/86. E de como assim o disseram, outorgaram, recebeu, 
aceitou me pediram este que lhes fiz, li, aceitam e 
assinam, 	dispensadas as testemunhas inst ri mient árias 
conforme Lei Federal 6952. Dou fé. Eu, (as) PVianna 
Cruz, T---b 

leente 
, o escrevi (as) pp.. Alfredo José Baeta dos 

Santos 1 	Faria Paiva - ERA TUDO o que havia no 
trumento para aqui transcrito fielmente — . Em 

verdade TPSLADADA E1 SEGUIDA. 
Tabeliã id.00ild. UO .Deguriuo 

re 	
12 d 

tes 
Eu, 
Ofício,' escrevi. 
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Cons&hero Lataete, 24 de novemxo de 2005 

PTUA MUC1\LDisEc.'RO LTC 
AY.: cíetaa 

 
de Obrasr. J•od Mqras 

REF.: MEMORAL DSCTVC LAU 	EFRNTE SflLAÇAO 
ATUAL 00 LOTE W 17— QWDR 8 - AR-R0 PJPOU 
COSEU4ER0 LAFTJMG 

Prezado Senhor, 

Eu, Rodrigo CTino Mntiro, engeefro civis, CREÃMG n 57.4731), atesto o 
LEVANTAMENTO PLk MTIJCO reado, por DAI) TO?OGRA9A, Re !ÍCfldO Lote e 

a 	guif as u i1a +k 	no: 

Z. Medidas c área total do tcncno antes da wbaazaço da atual Av Pnfito Pedro Siiva: 
# 12 metros de 	e: 
# 12 metro de fido; 
# 30 metros de laterais d -eíta e. esqa4 

Área t 	36('-) 

- 2. cdds r 	esccnte e área Jqikia ds níve do teneO spós a 	1Z2Ç() da ;juAv. 

iL() reu Sva. 
# 12 metros de frete; 
# 12 metros dc ttmdo; 

meios de Wv-walt esqucrda 	 - 
435.tr d 	terai dreia; 

ca 1qtoa re 	scee: .k O, 15 m2 
Are ir. 	ori.íve r 	tsrtc da ha1zaço: 1 79,S5 m2 

O detanei- o ds medids. ke;-i. e a 	do referido terreo e Avei 	iIada 

ctram-sc rcpr cnaos no dscnnoTopogfa anexo a cata ccrrponCcnca. 

1 ) 

Rod 	;t Cytiro onteiro 
CREA-MG: 57.473D 
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RWILRONCEPA, B Et 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Prezado Senhor, 

Em atendimenÇo ;s soicttações de V. S2 	 vistoria e conclwmcs que o croqu 

apresentado pelo Requerente demonstra fielmente como esta posicionado o Lote 17 de 

quadra 08 do Bairro Albinópolis, sendo que o memorial descritivo deverá ser 

modificado, pois houve uma inversão nas confrontações pelo lado direito e esquerdo. 

Sendo o que se apresent-_ para o momento, subscrevemo-nos, 

Ate iosament 

J.. sr eserdSouza 

Presidente da Comisso de Avaiaço detrnóveis 

Rua Horácio de Queiroz, 26 - Centro - Fone: (31) 3769-2577 - Fax: 3769-2576 

mehor para todos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SMOSU/TOP/036/06 

Data: 

Para: 

De: 

Assunto: 

05 de Agosto de 2006 

José Milagres Nogueira 

MD Secretário Munídpal de Obras e Servços Urbanos 

Setor de Topografia 

Relatório de Serviço referente ao Processo 14335/05 

t-,- 
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DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensura - CREA - 33.250/TD MG 

Fone: (031) 721.4854 - 9987.1615 
Rua - Licinio Outra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG 36400-000 

MEMORIAL DESCRITIVO 

AREA TOTAL = 360,00  metros quadrados 

Localização do Imóvel - Av. Pedro Silva, Lote 17, Albinópolis 

icípio  - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Proprietário - RODRIGO CYRINO MONTEIRO  

ÁREA TOTAL = 360,00 metros quadrados. 

Frente 	= 12,00 metros com frente para uma rua projetada. 
Lado Direito 	= 30,00 metros confrontando com os Lotes 18 e 19. 
Lado Esquerdo 	= 30,00 metros confrontando com quem de direito. 
Fundos 	= 12,00 metros confrontando com quem de direito. 

ÁREA REMANESCENTE = 186,00 metros quadrados. 

Frente 	= 12,00 metros com frente para uma rua projetada. 
Lado Direito 	= 15,00 metros confrontando com os Lotes 18 e 19. 
Lado Esquerdo 	= 17,00 metros confrontando com quem de direito. 
Fundos 	= 12,17 metros confrontando com a Área disponível. 

ÁREA DISPONÍVEL = 174,00 metros quadrados. 

Frnte 	 = 12,17 metros com frente para a Av. Pedro Silva 
Lado Direito 	 = 16,00 metros confrontando o Lote 19 
Lado Esquerdo 	= 13,00 metros confrontando com quem de direito. 
Fufldos 	= 12,00 metros confrontando com quem de direito. 

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Conselheiro Lafaiete, 3 de maio de 2007. 

Denide 
T. Agrimensura 	A 33.25OD MG 

gelo Dutra 

1 
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RUA PROJETADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFMETE 
ADMINISTRAÇÃO MELHOR PARA TODOS 
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Croqui do sftuaço atual do lote 17 da quadra 08 do B.: 

AibnÕpÕlia, após a abertura da Av. Prof. Pedro Cilva 

Prop.: RODRIGO CYRINO MONTEIRO 

PROCESSO N° 14335/05 

&c1tário do Obras o &rv1ços Urtaros 

- 

JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 
PrOf&tO Munlcip& 
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SMOMAITOP/087/1 O 

ata: 	 23 de novembro de 2010 

ara: 	 Eng° Hamylton Reis Simões 

MD Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 

e: 	 Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Setor de Topografia 

Assunto: 	Relatório de Serviço referente ao Processo 7807/10 

Prezado Sr., 

Atendendo solicitação de V. Sa, analisamos o processo em epígrafe e verificamos a 

-xistência em nossos arquivos de croquis e relatório de serviço n° SMOSU/TOP!036/06, que 

nstruíram os processos administrativos n°5. 5260/03 e 14335/05 referentes a solicitação de 

ndenização de parte do lote 17 da quadra 08 do Bairro Albinópolis. Tais procedimentos 

.mprovam a utilização de aproximadamente 186,00 m2  do referido lote para abertura e U 

rbanização da Avenida Prefeito Pedro Silva, por parte da Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Lafaiete. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenci  e  samente, 

acksoW ser de Souza 
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Jacks n We-er de Souza - Presidente 

'1 

Maurício José da Wilson Pereira Costa 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS DA PORTARIA 179/09 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. José Milton de Carvalho Rocha, aos dez dias do 

mês de fevereiro dois mil e onze, a Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. 

Jackson Weser de Souza, para fazer Avaliação de imóveis situados nesta cidade, para desapropriação e 

permuta conforme fatos expostos abaixo: 

Considerando expediente manejado sob o n° 14.335/2005, onde Rodrigo Cyrino Monteiro solicita 

indenização do Município por utilização de lote de sua propriedade, parte do Lote 17 da Quadra 08, para a 

abertura e urbanização da Avenida Pedro Silva, no Bairro Albinópolis; 

Considerando que o município indicou os Lotes 35 e 36 da Quadra 07, com 300,00 m2  cada um, 

perfazendo um total de 600,00 m2, do Bairro Morada do Sol, em permuta com o Requerente para 

satisfação de sua indenização,- ndenização; 

- - 	Considerando que os valores de mercado referentes aos imóveis devem ser correspondentes à época da 

utilização e oferecimento para permuta (utilizando a tabela de ITBI de 2005), levando-se em consideração 

a situação dos mesmos no momento da utilização; 

Considerando que a via pública do lote 17 da quadra 08 não tinha qualquer tipo de infra estrutura à época 

da abertura da Avenida Pedro Silva, nem sequer estava aberta, o que por si só reduzia o preço de 

mercado do lote, além do lote estar situado também em área de preservação permanente (hoje córrego 

canalizado pelo município e desviado para o leito da avenida); 

Considerando que após efetuado levantamento topográfico das áreas em questão ficou constatado que 

foram utilizados 186,00 m2  do lote de propriedade do Requerente no Bairro Albinópolis, restando ainda 

uma área de 174,00 m2  ainda pertencente ao Requerente; 

Avaliamos parte do Lote 17 da Quadra 08 em R$45,00/m2  (quarenta e cinco reais por metro quadrado) 

= R$45,00 x 186,00 m2  = R$8.370,00 (oito mil, trezentos e setenta reais), e o lotes do município no 

Bairro Morada do Sol avaliados em R$8,331m2  x 600,00 m2  = R$4.998,00 (quatro mil, novecentos e 

noventa e oito reais); 

Salientamos que se fossem praticados atualmente, os preços de mercado para os referidos lotes, levando-

se em consideração as obras de infra-estrutura existentes, bem como a localização e valorização dos 

imóveis, os valores seriam os seguintes: parte do Lote 17 da Quadra 08 do Bairro Albinópolis avaliado em 

R$131,94 x 186,00 m2  = R$24.540,84 (vinte quatro mil, quinhentos e quarenta reais, oitenta e quatro 

centavos) e para os Lotes 35 e 36 da quadra 07 do Bairro Morada do Sol, o valor de R$6.000,00 (seis mil 

reais) cada lote, perfazendo um total de R$12.000,00 (doze mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 10 de fevereiro de 2011. 
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Conselheiro Lafaiete, 10 de novembro de 2.010. 

Exmo. Sr.Prefeito Municipal 
José Milton de Carvalho Rocha 

A Comissão de Avaliação nomeada atráves e por meio da Portaria n.° ----, após as diligências para 
identificar, dimensionar e contextualizar os imóveis elencados e discriminados abaixo, especialmente efetivar 
avaliação, neste sentido vem apresentar a 

AVALIACÃO 
a qual foi nos requerida, referente aos imóveis abaixo discriminados: 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que levou-se em 
consideração os seguintes parâmetros: 

* Identificação da localização do imóvel / Lote no Bairro / Loteamento; 
* Topografia do imóvel / Lote; 
* Tamanho e dimensão do imóvel / Lote; 
* Existência de infraestrutura no imóvel / Lote; 
* Valores praticados no mercado para imóveis / Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros, manifestamos e explicitamos que o valor encontrado 
como avaliação para cada um dos imóveis - lotes, elencados abaixo e discriminados no anexo é pelo preço de: 

* Para cada um dos 8 LOTES, do BAIRRO EXPEDICIONÁRIO  - avaliamos em; 

* Para cada um dos 15 LOTES, do BAIRRO PARQUE DAS ACÁCIAS  (ref. São Dimas) avaliamos em: 
Lotes de n.° 03, 04, 05 e 06 - Quadra 1 (300, 294,93, 294,40 e 339,52 m2 - urbanizado, topografia plana) Avaliado 

em: 	R$ 45.000,00; 
Lotes de n.° 09, 10, e 11 - Quadra 2 (244,90, 250, 275 m2 - urbanizado, topografia plana) Avaliado em: R$ 

50.000,00; 
Lotes de n.°  19, 20 - Quadra 07 (2 - 358,74, 373,77 m2 - urbanizado, topografia levemente inclinada para fundos) 

Avaliado em: 	R$ 40.000,00; 

* Para cada um dos 69 LOTES, do BAIRRO SANTO AGOSTINHO  - avaliamos em R$ 45.000,00; 

* Para cada um dos 2 LOTES, do BAIRRO JARDIM CACHOEIRA  - Lotes 17 e 19- c/ 360 m2  - Rua Ely do 
Nascimento avaliamos cada unidade em R$ 50.000,00; 

* Para o LOTE (n.° 04-A, Quadra 6), do  OSCAR CORREA  - avaliamos em 	R$ 60.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SANTA EFIGÊNIA  avaliamos em: 
Lotes de n.° 09, 11, 13, 15, 17 e 19, Quadra 10 - frente p1 Rua Montreal - topografia com declive acentuado p fundos) 

Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO MORADA DO SOL  - avaliamos em: Geral; 
Lotes de n.° 01 a 25 - Quadra 7 (média 230,00 m2 - urbanizados, calçamento, topografia levemente em declive p1 

frente) Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 

Lotes de n.°  26 a 41 - Quadra 7 (média 300,00 m2 - urbanizados, calçamento, topografia em declive p1 fundo) 
Avaliados cada em: 	R$ 29.000,00; 

OBS: Lotes do n.° 42/44 - 45 até 59 já permutados - levantar documentos) 

Lotes de n.°  03, 04, 08 e 09 - Quadra 19 (todos de 240 m2 - urbanizados, calçamento, topografia plana) Avaliados 
em: 	 R$ 30.000,00; {encontra-se no local traves de campo de futebol) 

* Para o LOTE, do BAIRRO MANOEL CORREA  - LOTE 04, Q 7, c/ 372 m2  - avaliamos em R$ 50.000,00; 

* Para o LOTE, do BAIRRO MORRO DA MINA  - LOTE 13, Q 7, c/ 540 m2  - esquina, perto da EM Nilce Moreira - 
calçamento, topografia levemente em declive p1 fundos - avaliamos em 	R$ 60.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SÃO JUDAS TADEU  (antigo TIETÊ) - avaliamos em: 

Rua Benjamim Granha, 345, Bairro Progresso - Conselheiro Lafaiete - MG 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

Lotes de n.° 22 e 23, Quadra 04 - (ao lado da Igreja) topografia com pouco declive aos fundos) Avaliados cada em: 
R$ 35.000,00; 

Lote de n.°  01 ao 07, Quadra 18 (acima de 300 m2) - topografia bem plana) Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 
Lote de n.° 14 ao 19, Quadra 13 (acima de 350 m2) - topografia com pouco declive aos fundos - Avaliados cada em: 

R$ 20.000,00; 
Lote de n.° 01, Quadra 13-A (340 m2) -urbanizado, calcamento, topografia plana - Avaliado em: R$ 30.000,00; 
Lote de n.° 01, Quadra 16 (360 m2 - esquina) - urbanizado, calcamento, topografia bem plana - Avaliado em: R$ 

30.000,00; 

* Para cada um dos 11 LOTES - BAIRRO QUINTAS DO SOL  (perto Guanja Hortência) avaliamos em: 
Lotes de n.°  7 até 12 ( Rua João Estanislau - acima de 323 m2 - urbanizado, asfalto, topografia com pouco declive 

aos fundos); 	 Avaliado em: 	R$ 65.000,00 
Lotes de n.°  13 até 17 (Rua Antônia Gonçalves de Resende - acima de 305 m2 - urbanizado, asfalto, barranco frontal 

+ 3 mt altura); 	 Avaliado em: 	R$ 45.000,00 

* Para o LOTE (n.° 10, Quadra 24), do BAIRRO ROCHEDO  - avaliamos em 	R$ 65.000,00; 

* Para o LOTE (n.° 12, Quadra 16), do REAL DE QUELUZ-  avaliamos em 	R$ 30.00000; 

* Para cada um dos 18 LOTES, do BAIRRO NOVO HORIZONTE  - avaliamos em 	R$ 30.000,00; 
(Fase de aprovação) 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO FUNCIONÁRIOS  - avaliamos em: 
Lotes de n.° 17 e 18 (+ de 400 m2 - urbanizado, asfalto, topografia com pouco declive aos fundos): R$ 30.000,00 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SÃO JOSÉ  - avaliamos em: 
Lotes de n.° 01 e 09, Quadra 04 - quadra- calçamento - topografia plana Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 
Lote de n.° 01, 02 e 05, Quadra 3 (acima de 250 m2) Estrada p1 Água Limpa/Vargas - Rua Ney Franco- topografia plana 

- Avaliados cada em: 	R$ 30.000,00; 
Lote de n.° 21 ao 28, Quadra 3 (acima de 240 m2) - calçameno - topografia com pouco declive aos fundos - Avaliados 

cada em: 	R$ 20.000,00; 

* Para cada um dos 2 LOTES, do BAIRRO SANTA MATILDE  - LOTE 02, Q2 e 12, Q  24 - urbanizado, asfalto, 
topografia levemente em declive p1 fundos - Rua Maurício Albuquerque cada unidade em 	R$ 40.000,00; 

* Para cada um dos 11 LOTES, do  BAIRRO SÃO JOÃO  (extensão) - avaliamos em: 
Lote de n.° 01 - Quadra 5 e o Lote 03 - Quadra 08 (245 e 275,20 m2 - urbanizado, asfalto, ambos de esquina, o 1° 

topografia levemente em declive p1 fundos, o 2° plano) Avaliados cada em: 	R$ 40.000,00; 
Lotes de n.° 02, 03 e 04 - Quadra 5 (250 m2 - urbanizados, asfalto, topografia levemente em declive p1 fundos) 

Avaliado em: 	 R$ 38.000,00; 
Lotes de n.° 12 - Quadra 6 (275 m2 - urbanizado, asfalto, topografia levemente em declive p1 fundos) - Avaliado em: 

R$ 35.000,00; 
Lotes de n.° 13 - Quadra 6; lote 01 - Quadra 08 e lote 02 - Quadra 08 (300,60, 276,30 e 275 m2 - urbanizados, 

asfalto, topografia plana) Avaliados em: 	 R$ 38.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, BAIRRO PARQUE SANTA LUZIA  - avaliamos alguns em R$ 10.000,00; 

	

Lotes de n.° 15, 16, 17, 35, 36 e 37 - Quadra 1 (área de 200 m2 - urbanizado, c/ barranco) Avaliado em: 	R$ 
12.000,00; 

Lotes de n.° 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 44, 45 e 46 - Quadra 3 (área diversas - urbanizado, c/ inclinação p/ 
fundos) Avaliado em: 	R$ 15.000,00; 

Na expectativa de ter cumprido a incumbência, firmamos o presente e manifestamos os votos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

Alcides Fernandes Pereira 

Luzia Ferreira da Silva 

Marco Aurélio Simas 

Rua Benjamim Granha, 345, Bairro Progresso - Conselheiro Lafaiete - MG 
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